

                                       RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO

      
Trata-se do pedido de IMPUGNAÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 18/2020, apresentado pela empresa Thyssenkrupp Ltda. 
1. DA TEMPESTIVIDADE
1.1. Conforme Art. 24 do Decreto nº 10.024/2020, que regulamenta o pregão na sua forma eletrônica, qualquer pesssoa poderá impugnar o Edital até três dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública. Visto que a abertura do certame está marcada para o dia 1º de dezembro de 2020 e que a Impugnação foi encaminhada para o e-mail cpl@funasa.gov.br às 17:06 hs do dia 26 de novembro de 2020, vê-se que a impugnação é tempestiva.
2. DAS ALEGAÇÕES DO PEDIDO

2.1.   Que o ato convocatório não dispõe sobre a possibilidade de faturamento de materiais pelo CNPJ da matriz quando da participação de filiais.
2.2.   Que as multas, por sanções, tem valores excessivos e altamente onerosos, devendo ficar no patamar máximo de 10% (dez por cento).

2.3.    Que o prazo para apresentar a garantia contratual, de 10 (dez) dias é inexequível e que o prazo deveria ser de 30 (trinta) dias.

2.4.   Que deve ser inserida cláusula coibindo a contratação/permissão de outra empresa para efetuarem qualquer tipo de serviço relacionado a engenharia dos equipamentos licitados, bem como a retirada ou colocação de peças sem a expressa autorização da contratada.
2.5.    Que a garantia de 05 (cinco) anos é inviável, caso a empresa que instalou os elevadores não seja a mesma que prestará manutenção após a instalação.

2.6.    Solicita esclarecimentos se a manutenção após a entrega definitiva está contida no valor da contratação de instalação dos elevadores.

2.7.    Questiona sobre a inclusão de exigência de programa de integridade, de acordo com a Lei 6308/2019.

2.8.   Questiona se a fiação móvel exigida no item 2.1.1. do Termo de Referência deverá estar dentro do cabo de manobra dos elevadores ou se podem ser instaladas as linhas individuais fixadas ao cabo de manobra.
2.9.    Questiona quem será o responsável pelo descarte de materiais, se a contratada ou a contratante.

2.10.   Questiona sobre o aproveitamento de materiais e a sua revitalização.

2.11.    Questiona se a emissão das Notas Fiscais será 100% de serviços.

2.12.    Questiona se haverá um local para guarda de materiais na Funasa.

2.13.    Questiona se o acabamento das portas será em aço inox ou em granito natural.
2.14.    Questiona se em caso de necessidade de reforço estrutural, devido a alterações no vão das portas, como será administrada a despesa decorrente.

2.15.   Alega que os projetos elétrico e civil/estrutural dependem do projeto executivo e questiona se os mesmos podem ser apresentados posteriormente ao prazo de 60 (sessenta) dias sem afetar o cronograma de execução.
3. DA ANÁLISE DO MÉRITO
Quanto ao item 2.1.: Será aceito faturamento pela matriz e filial. Visto que matriz e filial são estabelecimentos da mesma pessoa jurídica de direito privado originariamente contratada pela Administração; não se trata de pessoas jurídicas distintas, mas apenas de estabelecimentos distintos para fins tributários. A pessoa jurídica continua sendo uma só.
Quanto ao item 2.2.: Observa-se que o item questionado replica integralmente o comando inserido na minuta disponibilizada pela Advocacia-Geral da União, modelo de Termo de Referência aplicável à contratação de serviços de engenharia sem dedicação exclusiva. Ocorre que a utilização da referida minuta segue o estrito cumprimento ao disposto nos artigos 29 e 35 da Instrução Normativa nº 05/17. Nesse cenário, os percentuais estão dentro de patamares razoáveis, não havendo desproporcionalidade ou caráter confiscatório. 

A previsão de cumulação de penalidades por fatos diversos é decorrência lógica do regramento da aplicação das sanções. Ora, cada incursão da contratada em infração acarretará a consequente punição. Nada mais legítimo. 

Além do mais, o item impugnado prevê penalidades com natureza, finalidades e fundamentos distintos, ora implicando o contratado pela mora na execução (cláusula penal moratória ou multa moratória) ora pela inexecução contratual (cláusula penal compensatória ou multa compensatória). Em sendo assim, dada a diversidade ali presente, não pode o administrador público, em razão da falta de autorização legal, fixar um limite global. 

Noutro giro, determinar patamar máximo significaria estipular, a partir de certo percentual, a permissão para infringir, o que desaguaria, para além da mácula aos princípios da legalidade, probidade, eficiência e boa-fé, em enriquecimento ilícito por parte do contratado que, mesmo descumprindo com suas obrigações contratuais, permaneceria recebendo normalmente a contraprestação da Administração.
Quanto ao item 2.3.: Conforme IN 05/17, a utilização dos modelos de Termo de Referência, Edital e Minuta de Contrato da AGU são obrigatórios, extrai-se do modelo para serviços de engenharia que o prazo para apresentação da garantia é de 10 (dez) dias úteis, podendo ser prorrogado por igual período. A impugnante pede 30 (trinta) dias consecutivos, o que torna o pedido sem razão, uma vez que o próprio TR prevê a possibilidade de prorrogação para vinte dias úteis, que certamente é muito semelhante. Ocorre que não é discricionário os termos do Edital, devendo ser seguido, por determinação legal.
Quanto ao item 2.4.: Após o recebimento definitivo, será realizado uma licitação para contratação do fabricante ou de empresa especializada em manutenção corretiva e preventiva, (autorizada/credenciada/certificada) pelo fabricante, visando a manutenção da garantia até 5 anos.
Quanto ao item 2.5.: Conforme item anterior, após o recebimento definitivo, será realizado uma licitação para contratação do fabricante ou de empresa especializada em manutenção corretiva e preventiva, (autorizada/credenciada/certificada) pelo fabricante, visando a manutenção da garantia até 5 anos.
Quanto ao item 2.6.: O Termo de Referência estabelece a garantia mínima de 5 (cinco) anos.

7.1 A garantia do Sistema de Elevadores a ser substituído deverá ser de, no mínimo, 05 (cinco) anos e abrangerá qualquer defeito de fabricação e operação dos elementos novos. O prazo será contado a partir da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo do Sistema de Elevadores.

Legítima preocupação da impugnante, porém não haverá qualquer prestação de serviço de manutenção sem a devida remuneração.

A Funasa fará o devido processo legal para contratação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva dos elevadores novos, na forma da Lei n.º 8.666/1993, que estabelece dispositivo específico para tal situação.
Quanto ao item 2.7.: A Funasa possui seu Programa de Integridade, porém não pode exigir que o licitante tenha ou apresente o seu programa, visto que não é exigência possível na Lei 8.666/93. E a lei 6.308/19, citada na peça impugnatória é uma lei Distrital, que não vincula a Administração Pública Federal, vejamos:
Altera a Lei nº 6.112, de 2 de fevereiro de 2018, que dispõe sobre a obrigatoriedade da implantação do Programa de Integridade nas empresas que contratarem com a 
Administração Pública do Distrito Federal, em todas esferas de Poder, e dá outras providências. (grifo nosso).
Quanto ao item 2.8.: - Sistema de monitoramento por câmeras que deverá ter previsão na fiação móvel de todos os elevadores linha para instalação no sistema de monitoramento por câmeras do sistema de vigilância predial CFTV IP. 
- Sistema de painel de TV que deverá ter previsão de fiação móvel de todos os elevadores linha para instalação um sistema de painel de TV para veiculação de informações internas. Esclarecemos que NÃO haverá necessidade de que estas fiações estejam dentro do cabo de manobra dos elevadores.  Podem ser passados de forma adicional ou paralelo juntamente ao cabo de manobra para cada elevador, a critério da empresa prestadora de serviços por seu produto e projeto executivo. Porém ressalta-se a necessidade técnica das boas práticas para lançamento e a correta fixação dos cabos móveis na caixa de corrida de forma a não gerar danos físicos e operacionais e garantir a efetiva operação a que se destinam. 
Quanto ao item 2.9.: Durante a realização dos serviços caberá a contratada o desligamento, desmontagem, retirada e o transporte dos equipamentos desativados. A responsabilidade de retirada de material considerado sucata é da contratada.
Quanto ao item 2.10.: Todos os equipamentos que serão reaproveitados deverão ser relacionados e acondicionados pela contratante me local indicado pela fiscalização da Funasa, não sendo permitido o acúmulo desse materiais no local do serviço, ou em locais não autorizados pela Administração. Não será permitido o aproveitamento de GUIAS DE CABINA, GUIAS DO CONTRAPESO e ARMAÇÃO DO CONTRAPESO para fornecimento dos produtos e execução dos serviços a serem contratados.
Quanto ao item 2.11.: O objeto da licitação é o fornecimento e instalação de elevadores, devendo serem emitidas NF’s em consonância com o bem ou serviço oferecido. Quanto à tributação, devem ser seguidos os tributos compatíveis com a empresa e a sua sede.
Quanto ao item 2.12.: A Funasa disponibilizará uma sala de acesso restrito para empresa.
Quanto ao item 2.13.: Acabamento com aço inox escovado
Quanto ao item 2.14.: Durante a fase de preparação do estudo de viabilidade técnica foi constatada que as “golas” existentes são em alvenaria convencional e não estrutural. A readequação de vãos para instalação das novas portas e marcos de portas não comprometem a estrutura física da edificação.
Quanto ao item 2.15.: Os projetos de elétrica e civil/estruturais poderão sim serem apresentados posterior ao prazo determinado, sem afetar o cronograma de execução.

4. DA DECISÃO 

4.1. Isto posto, conheço das impugnações interpostas, para negar o mérito, mantendo inalterado o Edital e seus anexos. 

Brasília – DF, 27/11/2020
Carmen Lúcia Bairros dos Santos
Pregoeira/Funasa Presidência

